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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA

PORTARIA  GSF Nº 146 /2008
Teresina, 13 de fevereiro de 2009

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art. 164, da Lei
Complementar nº13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Designar os servidores THELMA DO NASCIMENTO LIMA
FURTADO, Auditora Fiscal da Fazenda Estadual, matrícula funcional nº
002.699-9 – Presidenta, CÍCERO LOPES DE SOUSA NETO, Auditor
Fiscal Auxiliar da Fazenda Estadual, matricula funcional nº 002.235-7 –
Secretário e FRANCISCO DE ASSIS DE ARAÚJO REGO, Analista do
Tesouro Estadual, matrícula funcional nº 083.137-9 – Membro, para
comporem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA  com finalidade de apurar as
responsabilidades pelos danos causados ao erário, em face de sinistro
envolvendo veículo Palio, placa          LVN - 9829, desta Secretaria da
Fazenda, ocorrido no dia 30/11/2008, conforme MEMO/NUTRAN Nº 11/
2009, de 28/01/09; MEMO UNAFIN/GEADM Nº 09/2009, de 28/01/09; e
Despacho SUPREC, de 12/02/09.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO DE FAZENDA

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Secretaria de Segurança Pública

Gabinete do Secretário

Acordo de Cooperação que entre si celebram a Secretaria de Segurança
Pública do Estado do Piauí e o Grupo Oficina da Vida, para os fins que
especifica.

CONCEDENTE: SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

CONVENENTE: GRUPO OFICINA DA VIDA

OBJETO: Desenvolver ações de prevenção ao uso e abuso de drogas
químicas e álcool, além da intervenção e manutenção direta junto a usuários
de drogas do sexo masculino e feminino em regime de internato, e de suas
respectivas famílias.

VIGÊNCIA : 01 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA: 10/02/2009

Teresina-PI, 16 de fevereiro de 2009.

Del. ROBERT RIOS MAGALHÃES
Secretário de Estado da Segurança Pública

OF.  171

PORTARIA  GSF Nº 147/2009
Teresina, 13 de fevereiro de 2009

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art. 164, da Lei
Complementar nº13, de 03 de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Designar os servidores THELMA DO NASCIMENTO LIMA
FURTADO, Auditora Fiscal da Fazenda Estadual, matrícula funcional nº
002.699-9 – Presidenta, CÍCERO LOPES DE SOUSA NETO, Auditor
Fiscal Auxiliar da Fazenda Estadual, matricula funcional nº 002.235-7 –
Secretário e FRANCISCO DE ASSIS DE ARAÚJO REGO, Analista do
Tesouro Estadual, matrícula funcional nº 083.137-9 – Membro, para
comporem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA  com finalidade de apurar as
responsabilidades pelos danos causados ao erário, em face de sinistro
envolvendo veículo L-200, placa          LVM - 2542, desta Secretaria da
Fazenda, ocorrido no dia 06/07/2008, conforme MEMO/NUTRAN Nº 12/
2009, de 30/01/09; MEMO UNAFIN/GEADM Nº 11/2009, de 06/02/09; e
Despacho SUPREC, de 12/02/09.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO DE FAZENDA

OF.  198

RITA DE CASSIA OLIVEIRA  PAIVA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Coordenador de Gerência Regional de Educação, símbolo
DAS-2, da 4ª Região de Teresina, da Secretaria de Educação e Cultura,
com efeitos a partir de 05 de Fevereiro de 2009.

DECRETO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições
que lhe conferem os incisos I e V, do art. 102, da Constituição Estadual,
e tendo em vista o que consta no Ofício GSE Nº 120/2009, de 06 de
fevereiro de 2009, do Secretaria estadual de Educação, RESOLVE

TORNAR SEM EFEITO o acesso do cargo de professor Classe SL
para SE, publicado no Diário Oficial do Estado nº 223, de 20 de novembro
de 2008, data retroativa a 31 de outubro de 2008, de conformidade com
o disposto no art. 32, da Lei Complementar nº 71, de 26 de julho de
2006, da professora EFIGÊNIA ROSA DA CRUZ FERREIRA , matrícula
nº 059683-3, integrante do Quadro do Magistério Público, do Ensino
Médio e Fundamental do Sistema Estadual de Ensino, constante do
Anexo Único, tendo em vista a referida servidora ter sido aposentada
em data anterior à publicação do Decreto supracitado.

OF.  151


